
 
 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA 

CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 

 
 

ATO Nº. 30 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2022 
 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SUCKOW DA FONSECA, no uso de suas atribuições, e em 
obediência à deliberação do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação, em sua 2ª Sessão Ordinária 
de 17 de fevereiro de 2022, 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1° Aprovar os pedidos de prorrogações em 90 dias do prazo de defesa de monografia nos 
Programas de Pós-Graduação Lato Sensu do Cefet/RJ, conforme termos do Art. 5 da Resolução 
COPEP 04/2020. 
 
Art. 2° O disposto no Caput do Art. 1 aplica-se aos discentes que tiveram matriculas regulares no 
período de exepcionalidade. 
 
Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura pelo Presidente do Conselho. 
 
 

 

 

Ronney Arismel Mancebo Boloy 

Presidente do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação 
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